
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcionai: 01.031.0063

Projeto/Atividade; 2.003

Elemento; 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

Cód- Detalham.: O - Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

Oaia:

N" do empenho

Ordinário

Processo:

05/07/2022

445/22

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Dotação Inicial:

Suplementações:

Anulações:

Total (A):

1.313.790,14

0,00

100.000,00

1.213.790,14

Credor: 371 ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

Endereço: RUA DOS CRAVOS, 110, RUA DOS CRAVOS, 110

C.P.F.: 570.706.521-00

Banco:

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldenLProf.:

Agência:

Conta Corrente:

Empenhes anteriores:

V^lor do empenho:

\^lor Anulado:

Total ( B ):

Saldo (A - B ) :

496.440,00

6.800,00

0,00

503.240,00

710.550,14

UF: MT

Fone: 66999433384

Fax: 66

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral: 6.800,00

Fica empenhada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não /Aplicável

Contrato:

Encarregado do serviço Credor

umen

MAh OEL MAZZUrn NE

PRESIDENTE

JOSE LUIZ DOS SANTOS

CONTADOR

Liquidação

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.P.J.; 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N° da Liquidação:

Ordinário

Processo:

05/07/2022

487/22

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00,00.00.00.1500

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURAGAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: O - Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

Número do empenho: 445/22 Liquidações Anteriores: 0,00
Valor do empenho: 6.800.00 Valor da liquidação: 6.800,00
Valor Anulado: 0.00 Valor Anulado: 0,00
Total (A): 6.800,00 Total (B): 6.800,00

Saldo (A - B): 0,00

Credor: 371 ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

Endereço: RUA DOS CRAVOS, 110, RUA DOS CRAVOS, 110

C.PF.: 570-706-521/00

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO
DO VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 6.800,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal: Data :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável Número :

Contrato:

D^:
f/ata •

Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo comaJagisfaçi0 vigen e: / j /  í~ 'Data: 05/07/2022

f  /
/ MANOEL MÂZZUTTI NETO
'  PRESIDENTE



MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N. da Ordem :

Total

Processo :

N°AF/Ano:

Vencimento:

05/07/2022

561/22

30/07/2022

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcionai: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

Cód. Detalham,: 0

Recurso: 1500

- CAMARA MUNICIPAL

- CAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVA AOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

■ INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

■ RECURSOS LIVRES

- RECURSOS LIVRES

Número do empenho:

Valor do empenho:

Valor anulado :

Total (A):

445

6,800,00

0,00

6.800,00

Pagamentos anteriores :

Valor da ordem :

Valor Anulado:

Total { B ):

Saldo(A-B):

0,00

6.800,00

0,00

6.800,00

0,00

Credor: 371 ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

Endereço: RUA DOS CRAVOS. 110, RUA DOS CRAVOS. 110

C.P.F.: 570.706.521-00

Banco:

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.:

Agência: Conta Corrente:

UF: MT

Especificação;

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JUNHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral ; 800,00

NETO

PRESIDENTE

Fica autorizado o pagamento de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 05/07/2022.

Descontos:

Total de descontos: 0,00 Liquido a pagar 6.800,00

Recursos:
Conta Banco

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144

Núm.Docto.

070507

Valor

6.800,00

Ordem de pagamento : Em 05/07/2022 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 05/07/2022 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
1 • N° DO REQUERIMENTO: 06/2022 Mensal: Junho /2022

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES,
Manoel Maziuttl Neto, Presidente da Câmara Municipal e Renato Cozanelli Júnior. 1® Secretário da Câmara Municipal

Solicito a concessão do valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos), a título de Verba Indenizatória, destinada
exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato parlamentar desse
vereador que ao final subscreve.

2 - IDENTIFICAÇÕES DO REQUERENTE
NOME DO PARLAMENTAR: ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ
PARTIDO político UNIÃO BRASIL

CÉDULA DE IDENTIDADE 946 192-2 SSP MT

CPF 570 706 521 - 00

MESA DIRETORA BIÊNIO 202Ià 2022
Manoel Mazzutti Neto

Presidente da Câmara
Valdecir Alventino Da Silva

Vice-Presidente

Renato Cozanelli Júnior

1° Secretário
Vanessa AmuiMelo

2° Secretário
4- JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃO

Conforme o disposto na Lei Municipal n° 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37, §11 da
CRFB/88, a verba requerida destinar-se-á a compensar o agente político pelo não recebimento de diárias,
locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa, bem como, pelos gastos
ou perdas inerentes ao mandato parlamentar, as quais serão devidamente relatadas no prazo previsto no
parágrafo único do art. 6° da referida Lei Municipal.
5. DADOS PREENCHIDOS PELA CONTABILIDADE E CONTROLADORIA
CONTABILIDADE

Doiaçõo Orçamemária 01-002-01-031-0063-2 003-33-90-93-99-999 Existe suficiência de recursos financeiros (  ) sim ( ) Nào
CONTROLADORIA

Houve prestação de contas do mês anterior (  ) Sim ( ) Nào Primeiro Requerimento solicitado pelo Parlamentar ( )
Existe saldo remanescente a ser devolvido nos

termos do parágrafo único do an. 3® da Lei
Municipal n° /2Q11.

(  ) Sim ( ) Não
Houve a devolução com a prestação de
contas ao final do trimestre

(  ) Sim ( ) Nào

Diante do exposto solicito deferimento do pedido acima, estando ciente das determinações constantes na
Lei Municipal n° 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

Primavera do Leste, 01 de julho de 2022.

-ILTEMAR FERMIRADE QUEIROZ

Vereador - União Brasil

■ »í;i?pÜvcrX úa

PROTOCOLO N°

013833/2022
1 de julho de 2022 09:11:50

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 Teí.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



^ -4 *

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

•. l

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento Ní(Zí/>2 do Sr.(a) Recebi o Requerimento N" do Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei 1.462
de 09 de Julho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 1° e ao artigo 7° da Lei Municipal 1.285 de 01
de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial
(Agravo de Instrumento Processo n°1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Departamento
Contábil para providências.

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no anverso
e/ou verso do Requerimento.

Primavera do Leste,.

MANOEL MAZZUTTI NETO
Presidente da Câmara

a do LPrima

mara

RENATO COZA

rSec tario

/2022.

RENATO COZANELLI JÚNIOR
1° Secretário

Av, Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



PROTOCOLO N'

013833/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL
VERBA INDENIZATÓRIA

WIÊS DE JUNHO DE 2022

VEREADOR: ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

VERBA INDENIZATÓRIA: 6.800,00
Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebida no mês de junho de 2022,
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
No decorrer deste mês, visitei várias Comunidades no interior do Município e Bairros em
atendimento ao público, com o intuito de fiscalizar as obras em andamento em nossa cidade de
Primavera do Leste - MT, e ver em loco o atendimento ao público, como segue;

DIA LOCAL ASSUNTO DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

01/06/2022
Região da
Fazenda Mateiros

Estive acompanhando os
trabalhos de cascaíhamento da

secretaria de obras nessa

região.

Uso de veículo particular e
abastecimento

02/06/2022 Bairro Guterrez

Atendendo a pedidos de
moradores fui conferir a sujeira
que se encontra a praça e
procurar a resolver.

Uso de veículo particular.

03/06/2022 Bairro vila Popular

Visitando a praça e vendo as ,
necessidades de revitalização
e também deparei com muita
água empoçada nas ruas.

Uso de veículo particular.

06/06/2022 Serra da Tamil

Fui ver de perto as más
condições das estradas, a
estrada que dá acesso ao
Assentamento bela Vista.

Uso de veículo particular e
abastecimento.

07/06/2022 Parque Gnoato

Estive acompanhando a
limpeza das ruas no Parque
Gnoato onde a população
havia me cobrado.

Uso de veículo particular.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT j Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste,mt.leg.br



ms
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

08/06/2022

Bairro Primavera

lil

Fui acompanhar a secretaria
de obras fazendo os trabalhos

da lama asfáltica.

Uso de veículo particular

09/06/2022
Setor Ind. Divino

Castelli

Fui nesse setor Industrial ver

sobre a obra da rede Pluvial.

Uso de veículo particular

10/06/2022
Bairro Vertentes

das Águas

No Vertentes das Águas
acompanhei a limpeza que
estava sendo feita nas ruas.

Uso de veículo particular

13/06/2022 Bairro feliz Natal

Ali no bairro feliz Natal estive
acompanhando os trabalhos da
secretaria de Obras das

sarjetas.

Uso de veículo particular.

14/06/2022 Aterro Sanitário

No Aterro Sanitário vendo de

perto como esta os trabalhos
ali no local.

Uso de veículo particular e
abastecimento.

15/06/2022
Secretaria de

Obras

Ainda em obra o refeitório da

secretaria, fui conferir como eta
0 andamento para o término.

Uso de veículo particular.

17/06/2022
Assentamento

Nova Roxoréu

Juntamento com a diretoria e

amigos estivemos fazendo o
piso da feira.

Uso de veículo particular.

18/06/2022
Assentamento

Nova Roxoréu

Novamente estive na feira do

Assentamento Nova Roxoréu

para acabar de fazer o piso da
feira.

Uso de veículo particular.

20/06/2022

Secretaria de

Obras

Atendendo a pedidos fui ver os
caminhões Depedrados e
procurar os responsáveis.

Uso de veículo particular.

21/06/2022 Prefeitura

Reunião com Senadores

Jayme Campos, Fábio Garcia,
Júlio Campos Prefeito
Leonardo. Vice Ademir de
Góes, vereadores e
autoridades local, em busca de
melhorias para nosso

município.

Uso de veículo Particular e
abastecimento.

22/06/2022
Centro Salesiano

Dom Bosco

Estive nesta instituição vendo a
real necessidade desta

Instituição.

Uso de veículo Particular.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt,leg.br



CAMARA MUNICrPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

23/06/2022
Assentamento

Nova Poxoréu

24/06/2022 Estádio Cerradão

25/06/2022
Paranatinga

27/06/2022

28/06/2022 Cuiabá

28/06/2022 Cuiabá-AMM

29/06/2022
Secretaria de

Meio Ambiente

29/06/2022 Prefeitura

30/06/2022

Secretaria de

Obras

Nesta quinta feira estive com
sr. Nenê vendo sobre as

cargas de cascalho para o
cascalhamento do

Assentamento e região.

No Estádio Cerradão fui ver

sobe as estruturas que vão ser
demolidas.

Atendendo a pedidos do
Deputado Eduardo Botelho
estive em Paranatinga
acompanhando seu trabalho
naquela região e também fui
em busca de emendas para
nosso Município.

A pedidos de moradores da
região fui ver a real situação
das estradas e ver soluções.

Na Capital fui receber das
mãos do Deputado Eduardo
Botelho os maquinários para
nosso Município.

Fui ver sobre o Projeto
Estrutural da Serra.

Fui ver sobre o licenciamento

para o corte da Serra da
estrada da Toca do Jacaré e

Serra do São José.

Fui ver sobre a chegada dos
maquinários novos.

Estive na Secretaria de obras

vendo a possibilidade do
cascalhamento da AV. São

Paulo saída para Barra do
Garças.

Uso de veículo Particular.

Uso de veículo Particular.

Uso de veículo Particular

abastecimento.

Uso de veículo particular.

Uso de veículo Particular e

abastecimento.

Uso de veículo Particular e

abastecimento.

Uso de veículo particular.

Uso de veículo particular.

Uso de veículo particular.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE O MÊS:

Declaro para fins de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6° da Lei Municipal n°,
1 285/2012 e alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas ern razao a
atividade inerente ao exercido do mandato parlamentar deste vereador, que ao final subscreve,
em caráter de exclusividade. Ressalto que esse mês de Junho trabalhei com meu veiculo
particular, as despesas de meu carro particular como gasolina foram pagas por mim, inclusive as
despesas de telefone móvel. .
Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supra epigrafado,
referente ao mês de junho de 2022, para não incorrer ao que dispõe o art. 7 , ultima parte, aa
citada Lei Municipal.

Primavera do Leste, 01 de julho de 2022.

ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

Vereador União Brasil

Av Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBiTE' O PAGAMENTO DE VERBAS
ÍNDENÍZATÓRiAS DO MÊS DE JJiNHO DE 2022 - FARTE I

í INTRODUÇÃO

Conforme estabelecido na Cana VUnma dc ! 988 admitiu-se constilucionaimente a
possibilidade do estabelecimenio da verba dc naiurcza indenizatória. Que tem como objetivo
indenizar -'toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a
leem.boisar de despesas íeitas ou para ressarcir dc perdas tidas".

Pois .-^enao losse po.ssive! a bua in<.ic=.i/as-.ão, cm decorrência ao desempenho de
^iia {unyao. provt^cana «eduçào indirelacJa ̂ ua .••êmuneraçào e enriquecimento ilícito do Poder
Público.

Assim como, reza o parágrafo únic-. do aitigo 70 da Consiituição Federal que
prestara contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiros. bens e talores públicos..." ou seja, é necessário a
c,)mprov.açao da aplicação dos recursos cm comooàrcia com os princípios constitucionais.
Knibora o T ribunal de Contas do Êstado de Mai,-. Ciot.ss.,. - - T CE.'MT. através da Resolução de
Consulta n" 29/20! I e Acórdão n» ! .76!.C:0iió cp.mMae que m verbis:

-A prestação dc comas d.; xcrh;, indenizatória deve ser apresentada de
acorao cora os critérios esiabelecidos err-. lei. podendo, inclusive, a
respeclivíi lei regulameniad./ra dispensar a apresentação de comprovantes dc
despesas";

Neste sentido, a Lei n« 1.285 dc 01 dc fevereiro de 2012 e suas atualizações.
estabelece />? íeriyis:

••Art. - O pagjmento ;ia ik.enivação dependeiá de soiiciiaçào escrita do
veieador. por meio Je requ Münemo-paclrào apresentado ao Proiocolo Gerai
da Câmara Muincipa! ate o dia 05 (cinco) de cada mês, diriaida ao
Presidente e ao -secretario, dando-se o pagamento até cinco dias úteis

^  '•«-Pecüvo mês. será emitido.clatono NODie tcs attx rfahzadas pelo Vereador, soh pena de não
pogamcm,. J.i vcrr. ,com/m. i „ ,nes .irásomionte, do c|ual dcváà consta,r

PROTOCOLO N*

013853/2022
5 de julho de zoza

Av, Prirr.s'' j >7 -m-i ■ . .. . "ê 'áV" "N"V' 7 —
^  f . -;v ..LF V?,tB5f7-DDD

LH5 Si; - M ' J "ri -
Cbr. ' ^ .•r;7-'LT M c ̂ 3-
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W Ír? ''"f üecorrenící no rnês em exercício;
««ss»:;;;; •" ™*« * ■««•" --

formará ~?.f «;-« «■•«caminhada ao Controle Interno que

Conto é sabido, a verba de nature.a indenfealória é o ressarcimento de despesas
1 clíicioricidíis âo exercício cIp' um m-á-r-t-^^rs

ligado ao desempenho do sencargo, tais como combustível, alirneniacSo copv.rfi d^ bdhr^ro.; ^
. . . • ^-' •'='--^ b.ltietes dc passagens, gastos comteleíbne e internei, entre outros, esses sac algi-ns -dos exemplos.

^  Neste parecer referente ao ntós d-e Junho de 2Ü22 - Parte 1 serão analisados as
et as tndcntzaionas, tendo cotno data eotao. protocoladas até a data 04 de Jttlho de 2022.

cjue peiícncem aos Í4 vereado'■?«;■ Ar-i"'-»!- , lu r^i
„,. . „ ercado.cs. -\du.!,o carvalho, l-.iion Baraldi, Giovana Paula deOliveira, Ilíemar Fen-eira de Queb-nz losé P- .
,  . . , . VsUe..OA Jost , .u,o /.ancanaro. Karla Jackelirm da Silva SoittaUns Carlos ^.lagalhàes Silva. Luis Pereira Cresta. Renato Cr,zanel,i Júnior, Sérgio RodrI.ttes
Oonçalves. lay.lan Barbieri Zanatta. Valdecir ,h:vc„tino da Silva, "vanessa Antui de .Meio e
W eilis Marcos Rosa Campos.

2 OA AN.ÁLISE DO.S REQUERIMENTOS E SOBltE PAG.AMENTO DAS VERBAS
indenizatórías verbas

Na analise realizada pela Coptí\)f Qi -n-" mov . - •'  -""-"nsonanciacomaUi n» I.285./70P
(I.ci dd Verba Indenizatória) em seu nará<.-f<. . .i, ,■
requisitos:

r" RZr.::r " 'Cap„., arr. 6.:
3» Dr • rcBazadiis üo vereador (Parágrafo único. art. 6^);40 f) 7'^'' ̂  ^espí-'-">as decorremos no nics em exercício (alínea a, art. 6^);4 DecIaraçao de que a de.spesa foi rR-div:uia cm rarão d. .íj
üo mandato paHamentar (ahnoa b, arl 6 ). ' ' ' --rcício

Conforme as análises dos rehíõ.-itw .•«, •
■  ' de verba indenizatória dos

■ fárítavei-a ac Lesta - MT í -j -. i ^ r:-^ -r " T "t '^S^S0~000
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pylamenmres que solicitaram ,.o mês .le tunuo Uc 2022. verificou-se irregularidades com o
relator,o do vereador Sérgio Rodrigues Gonçaivcs ,to dia 08 de junho de 2022, visto que fez
uso do vcculo oficial (conforme controlo da frota oficial) - ou seja, não incotreu em gastos
com combust,vel e manutenção pois esses gastos são realizados pela Càmam Municipal, mas
informou no relstorio da*; 'iríT i-io-'=c c - • ■ ■indenizadas que realizou a atividade
paiiamentar através de veículo mi*iipif!nr . -t . 'veicuio particu.a, - e. como se tivesse gastos com combustível e
manutenção do veículo.

Considerando que os rciatórios nào •^oi-t^^sentam oc v.,irv..o-q:>i-scnicim os valores gastos, o parâmetrousado pela Controladoria são as atb. idades rcaUzadas dividida peio valor solicitado, a fí n^ de
a cançar um valor med.o por atividade descrito nos relatórios a ser descontado. confo.-me
demonstrado a seguir:

I. Vereador Sérgio Rodrigues Oonçaives: solicitou RS 6.800.00 e realizou 13
ativtdades (6.800/13), das quais 1 atividade foi indevida pelos motivos explanados acima, o
ae.Svonto do parlamentar deve ser R$ 523.08.

Enquanto os requerimentos dos Farduncutares: Adriano Carvalho, Eiton Baraldi,
ovana au a de Oliveira, Ikcmar f-crreira do Queiroz, José Paulo Zancanaro. Karla

acfelme da Silva Souza, Luis Carlos M.aga!b,ãcs Silva. Luis Pereira Co.sta. Renato Cozanelli
Júnior, Taylian Barbieri Zanatta, Vaidecir Alvemino da Silva. Vanessa Amui de Meio. e

e  ,s ^atcos Rosa Campos referentes a junho de 2022 .atenderam as disposições elencadas
nos parágrafos do artigo 6° da Lei de Verba indenizatcria. '

3 CONCLUSÃO

paoamcnto "^«^tra-se, FAVOR.Á\TEI.. aopagamento das verbas mdenizatórias aos vereadores: Adriano Carvalho. Elton Baraldi
Oiovana Paula de Oliveira. Mtemar Ferreira .de Oue.Voz losS n. i 7
Jackeline da SiK-a Souza. Luis Caries Maoaihàes SilJa Ln-Pe ' T"-nio,.. ru.v„a„ Barbíeri Zanana. Valdcc; Alvcn.íncrdaVd Ta v''""'
Weilis Marcos Rosa Campes, em relação n-cs ^ ^

__ Jc 2022. E PARCIALIVIENTE
Av. Prmjavara^ 300.

'"Hmavera do Lssta - Fvr' i

%
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FAVORÁVEL ao pagamento das verbas :ndenizalórias ao vereador Sérgio Rodrigues
Gonçalves em relação ao requerimento do mês de junho de 2022.

Vale ressaltar que com base nos relatórios apresentados para apreciação da

Coniroladoria. não é possível comprovar que as despesas realmente foram realizadas

(efetivas) em virtude de atividade parlamentar, visto que. não há documentação

comprobatória dos gastos realizados.

Considerando as análises realizadas, e com o objetivo de sanar a irregularidade

constatada, a Coníroladoria RECOMKND.A:

2 — que seja indenizado o valor de RS 6.276,92 (R$ 6.800,00 - RS 523,08) ao

vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves.

É o parecer da Unidade Centrai de Controle Interno da Câmara Municipal de
Primavera do Leste - MT. em 05 de julho de 2022.

Woxiton Vilas Boas de Lima
Controlador Interno

Câmara Viunicii/al cie Primavera do Leste - MT

Av.. PrurmxrQrai. BOO.- B^b-rr- -CCfnavera xX CCP 78SS0-000
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06/07/2022 13:00 Banco do Brasil

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

-  AUTOATENDIMENTO - 13.52.32

5782705782 SEGUNDA VIA 0011

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: CAMARA M PRIMAVERA LESTE

AGENCIA: 5782-7 CONTA: 15.514-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : CAMARA M PRIMAVERA LESTE

BANCO: 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

AGENCIA: 0802-8 - SICREDI PA CAMPO VERDE

CONTA: 6.237-3

FAVORECIDO: ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ

CPF/CNPD: 570.706.521-00

VALOR: R$ 6.800,00
DEBITO EM: 05/07/2022

DOCUMENTO: 070507

AUTENTICACAO SISBB: 1.750.78B.F62.A9C.079

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/temp!ate/--2Fconsultas~2F869-1.bb 7/12


